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INDICAÇÃO N° 4 6 3 / 15 
********************************** 

Realizar limpeza e colocar placa de proibido jogar lixo as margens 
da Estrada Municipal no bairro João Crevelaro, próximo ao Ribeirão Baixotes. 
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Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal realizar limpeza e colocar 
placa de proibido jogar lixo as margens da Estrada Municipal no bairro João Crevelaro, 
próximo ao Ribeirão Baixotes. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 18 de setembro de 2.015. 
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REGINALDO FERNANDO PEREIRA 

VEREADOR. 
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